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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/2025 

 
1. PREÂMBULO: O Município de Balneário Arroio do Silva/SC torna público que, o Prefeito Municipal, por 
meio deste e de acordo com o art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril e 2021, expede o presente 
Processo de Inexigibilidade de Licitação, cujo objeto é a contratação dos serviços constantes no Item 2 
(objeto), nos termos da fundamentação legal e das justificativas adiante aduzidas. Os serviços objeto do 
presente termo serão prestados para a Administração Municipal de Balneário Arroio do Silva.  
 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O processo de inexigibilidade tem fundamentação na Lei nº. 14.133/2021, 
a qual estabelece:  
 
Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:  
(...)  
II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 
(...) 
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa 
física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional 
do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário 
com representação restrita a evento ou local específico.  
 
Neste sentido, Hely Lopes Meirelles esclarece que “o essencial para legitimar a dispensa do procedimento 
licitatório é que o artista seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública”.  
 
Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen Filho:  
“(…) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião pública ou da crítica 
especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda impor 
preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou 
a crítica especializada ou a opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de 
sua arte.” 
 
José dos Santos Carvalho Filho escreve:  
Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade e varia no tempo e no espaço. Pode um 
artista ser reconhecido, por exemplo, apenas em certos locais, ou por determinado público ou críticos 
especializados. Nem por isso deverá ele ser alijado de eventual contratação. A nosso sentir, quis o 
legislador prestigiar a figura do artista e de seu talento pessoal, e, sendo assim, a arte a que se dedica 
acaba por ter prevalência sobre a consagração.  
De fato, não há um conceito padrão sobre o que seria “consagração pela crítica especializada” ou 
“consagração pela opinião pública”. Como afirmado, são termos jurídicos indeterminados, que 
possibilitam certa dose de subjetivismo, dificultando a atuação dos órgãos de controle.  
 
Nesse ponto, oportuna a seguinte indagação: a “crítica especializada” ou a “opinião pública” devem ser local, 
regional ou nacional?  
Não há previsão legal para a resposta. Porém, Diógenes Gasparini sugere a adoção de um critério 
interessante, a depender do valor da contratação. Se o valor do contrato estiver dentro dos limites da 
modalidade convite, será local; se estiver dentro dos limites da tomada de preço, será regional; e, nos limites 
da concorrência, será nacional. São as suas palavras:  
In Direito Administrativo. 4ª ed. São Paulo: Saraiva, 1995, p. 323.  
Por força do estabelecido no inciso III do art. 25 do Estatuto Federal Licitatório, é inexigível a licitação para a 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. O dispositivo em apreço não traz grandes 
dificuldades de interpretação, salvo no que concerne à consagração pela crítica especializada. Qual é essa 
crítica especializada? A local? A regional? A nacional? Cremos que se pode dizer que é a crítica local, 
regional (estadual) ou nacional, em razão do valor do contrato. Assim, se o contrato estiver dentro do 
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limite de convite, será local; se estiver dentro do limite da tomada de preços, será regional; se estiver 
dentro do limite de concorrência, será nacional. O mesmo deve-se afirmar em relação à opinião pública.  
Com efeito, a consagração do artista, se não for notória, deve ser devidamente comprovada nos autos do 
processo de inexigibilidade, seja mediante a juntada de noticiários de jornais, seja pela demonstração de 
contratações pretéritas para atrações relevantes junto a entes públicos ou à iniciativa privada, ou por outros 
meios idôneos. Se não houver tal comprovação, a contratação é ilegal.  
(...)  
Assim, tem-se que em havendo contratação de personalidades artísticas que não preencham os requisitos 
legais (certeza negativa), haverá grave crise de legalidade, cabendo o acionamento judicial do administrador 
público. No entanto, caso a hipótese de contratação se localize numa zona de penumbra (alguns entendem 
que a personalidade artística é consagrada, outros entendem que não), deve-se deixar a critério da 
Administração, cabendo o controle apenas quanto aos demais requisitos, sobretudo a legitimidade da 
despesa (incidência do princípio da proporcionalidade), conforme mencionado alhures.  
 
No que se refere às hipóteses de contratação direta, a Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro1, esclarece 
que: 
“(...) na dispensa, há possibilidade de competição que justifique a licitação; de modo que a lei faculta a 
dispensa, que ficaria inserida na competência discricionária da Administração. Nos casos de 
inexigibilidade, não há possibilidade de competição, porque só existe um objeto ou uma pessoa que 
atenda às necessidades da Administração; a licitação é, portanto, inviável.” (Destacamos). 
Assim, preenchidos os requisitos legais e constitucionais, e respeitada a necessidade de formalização do 
respectivo processo para a aferição das exigências (todas as exigências devem estar devidamente 
demonstradas nos autos da inexigibilidade), é possível a contratação de personalidades do setor artístico 
por inexigibilidade de licitação, amparada no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21. 
  
Portanto, diante das fundamentações legais e doutrinárias acima demonstradas, a contratação por 
inexigibilidade de Beatriz Soczek LTDA, representando o show artístico Bia Socek, tem base legal.  
 
2.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Justificamos a contratação dos serviços por meio de 
Inexigibilidade de Licitação. Desta forma não há que se falar em procedimento licitatório, tendo em vista 
estarmos diante de um caso de contratação de profissionais do setor artístico, por meio de empresário 
exclusivo, sendo este consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, adotando-se para tal caso 
o Procedimento Administrativo de Inexigibilidade de Licitação. Proporcionar momentos de diversão e lazer 
aos munícipes Arroiosilvenses e demais visitantes; incrementar o desenvolvimento econômico e turístico do 
município de Balneário Arroio do Silva com a realização deste show. A contratação em questão deve estar 
vinculada ao cumprimento das exigências de regularidade fiscal do fornecedor a ser CONTRATADO. Diante 
do exposto, justifica-se a Inexigibilidade de Licitação para a contratação dos serviços para realização do 
Show que abrilhantará a 33ª Festa do Peixe 2026, que ocorrerá dia 04 de julho de 2026, baseado no que se 
prescreve o art. 74, inciso II da Lei nº. 14.133/21 e propõe que SEJA RATIFICADA pelo Prefeito Municipal a 
presente justificativa de inexigibilidade de licitação.  
 
2.2. JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço contratado está de acordo com os praticados no mercado 
pertinente ao ramo de atividade artística, conforme comprovação de contratações anteriores, ficando o valor 
estimado previsto para a realização do show artístico conforme descrito abaixo: “Bia Socek”. Valor Global 
R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais). 
  
3. OBJETO: Tem por objeto a presente inexigibilidade, a contratação do show artístico Bia Socek, 
reconhecido e consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública no âmbito Regional, com duração 
mínima de 01h40min, que será realizado no dia 04 de julho de 2026, na 33ª Festa do Peixe 2026, neste 
Município. 
 
3.1. LOCAL DE ENTREGA (execução dos serviços): Os serviços serão executados no Palco Central da 
Festa do Peixe, Praça Augustinelli, Bairro Centro, CEP: 88.914-000 no Município de Balneário Arroio do 
Silva/SC. 
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4. PRAZOS E DATAS: O serviço objeto deste Processo de Inexigibilidade de Licitação será realizado no dia 
04 de julho de 2026. 
 
4.1. O contrato terá sua validade a partir da data de sua assinatura até o dia 04 de outubro de 2026.  
 
5. CONTRATADA: BEATRIZ SOCZEK LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 48.426.905/0001-54, situada na 
Rua Acelino Ribas Pinto, nº 67, Centro, Quitandinha /PR, sendo representada por, Beatriz Soczek, inscrita 
no CPF sob o nº XXX.745.XXX-26. 
 
6. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pela realização 
dos serviços, o valor global de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais). Dos valores acima especificados 
será descontado o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), conforme Lei Municipal que 
regulamente este tributo.  
 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente processo de inexigibilidade de 
licitação estão contempladas na dotação orçamentária do ano de 2026.  
 

ÓRGÃO 05 Secretaria de Turismo, Pesca e Agricultura 
UNIDADE 05.01 Departamento de Turismo, Eventos e Lazer 
FUNÇÃO 23 Comércio e Serviços 
PROGRAMA 07 Gestão do Turismo, Esporte, Cultura e Lazer 
SUBFUNÇÃO 695 Turismo                                   
RECURSO 150070000000 Recursos Ordinários 
PROJETO/ATIVIDADE 2.040 Organização de Festas Tradicionais e Eventos 

do Município 
ELEMENTO 3.3.90 Aplicações Diretas 
CÓDIGO REDUZIDO 150  

 
8. DISPOSIÇÕES FINAIS: Para formalização do contrato o fornecedor fica obrigada a apresentar a Comissão 
de Licitação os seguintes documentos: a) Cópia do documento de identificação do fornecedor; b) Prova 
de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais, às contribuições instituídas a título de substituição, e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros); c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão da Secretaria da Fazenda Estadual); d) Certidão Negativa 
da Fazenda Municipal, da sede da licitante, através de certidão expedida pelo órgão competente, no máximo 
há 60 (sessenta) dias da abertura das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade, expresso na 
própria certidão; e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT).  

 
Este processo de Inexigibilidade de Licitação será remetido de imediato à Assessoria Jurídica Municipal para 
que dele emita o seu parecer nos termos do art. 88, inciso VI, após será realizada a publicação do ato de 
autorização da contratação direta ou o extrato decorrente do contrato devendo ser mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico e no Diário Oficial dos Municípios. (Decreto Municipal nº 55/2023, art. 88, inciso 
VI e §1º). 

 
9. FORO: O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de 
composição administrativa, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de 
Araranguá/SC. 
 
Balneário Arroio do Silva/SC, 10 de abril de 2026. 

 
 
 

JORGE LUIZ FREITAS 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Tem por objeto a presente inexigibilidade, a contratação do show artístico de Bia Socek, 
reconhecido e consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública no âmbito Regional, com duração 
mínima de 01h40min, que será realizado no dia 04 de julho de 2026, na 33ª Festa do Peixe 2026, neste 
Município. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL  

1 Realização de show artístico do Bia Socek, no 

dia 04/07/2026, as 22h00min, no Palco central 

da Festa do Peixe. 

Serviço 01 R$ 34.000,00 R$ 34.000,00 

 

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da data da assinatura, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Não se aplica nenhum requisito especifico a está contratação. 

 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.1.  A execução do contrato seguirá a seguinte dinâmica: 

O serviço deve ser executado no dia 04.07.2026; 

 

3.2. Local da prestação de serviço: 

3.2.1. Os serviços deverão ser prestados na no palco central, no centro deste Município; 

3.2.2. Os serviços deverão ser prestados no horário a ser combinado com a administração. 

 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 
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4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

4.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

5. Fiscalização  

5.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

5.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 55/2023, art. 79); 

 

5.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 55/2023, art. 79, §1º); 

 

5.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, III); 

 

5.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 55/2023, art. 79, §2º); 

 
FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 

5.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Decreto Municipal 

nº 55/2023, art. 77, §3º) 

 

5.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal º 55/2023, art. 77 e seguintes) 
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GESTOR DO CONTRATO 

 
5.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  (Decreto Municipal nº 55/2023, art. 77, §2º). 

 

6. PRAZO DE PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

6.2. pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

6.3.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.6.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

7.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 74, II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Regime de Execução 

7.1.1. O regime de execução do contrato será empreitada por preço Unitário. 
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MINUTA TERMO DE CONTRATO 

 

O Município de Balneário Arroio do Silva, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 

Avenida Florianópolis, nº 1000, Centro, Balneário Arroio do Silva SC, inscrito no CNPJ sob o n° 

01.605.479/0001-52, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo seu Prefeito 

Municipal, Jorge Luiz Freitas, portador da Cédula de Identidade nº 1086424 e CPF sob o nº 596.707.899-15, 

residente à Avenida Otavio Ramiro do Canto, nº 800, Balneário Arroio do Silva/SC, e a empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxx, com sede e fora na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sendo representando por seu Sócio Administrador, conforme ato 

constitutivo ou procuração apresentada nos autos, doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista 

o que consta no Processo Licitaório nº xx/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da inexigibilidade de 

Licitação nº xx/2026, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Detalhamento da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

1      

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação direta; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA CONTRATUAL 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1.  O valor Total da Contratação é de R$  

5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  

6.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1.  Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contato da data do 

orçamento estimado, em xxxxxxxx. 

7.2.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar a assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 45 (Quarenta e cinco) dias. 

8.11. 8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
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Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos  

9.7. Fornecer ao setor responsável pela Fiscalização do Contrato, junto com a Nota Fiscal da prestação do 

serviço para fins de Pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União. 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado. 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF. 4) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

8.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

9. a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

10. b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11. c) der causa à inexecução total do contrato; 

12. d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

13. e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

14. f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15. g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16. h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

17.  

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1.iv.1.  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

1.iv.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 15% a 20% 

do valor do Contrato. 

1.iv.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, de 15% 

a 30% do valor do Contrato.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.iv.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 15% a 30% do valor do 

Contrato. 

1.iv.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 

Contrato. 

1.iv.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1 a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato  

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.1. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento geral do Município deste Exercício, na dotação discriminada: 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet e o extrato deste no Diário Oficial dos Municípios, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e Decreto Municipal nº 55/2023. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araranguá/SC, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º da Lei nº 14.133/2021. 
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